
   Nº 265/2025

   INDICAÇÃO

A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Sr. Roberson Luiz Moreira, com cópia à Secretária Municipal de
Assistência Social e Habitação, Sra. Eliane Moura Rocha, solicitando que seja
realizada uma vistoria técnica e um plano de ação para melhorar as condições da
Casa de Velório Municipal, especialmente no que diz respeito ao atendimento
noturno e à higienização do local.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação visa garantir a dignidade e o respeito às famílias que utilizam
a Casa de Velório Municipal, especialmente durante o horário noturno.
Recentemente, foram recebidas reclamações sobre as condições precárias do local,
incluindo a presença de baratas e a utilização de galão de água vencido - há a
informação de uma família, qie ao ir numa conveniênica para comprar água, pois
não tinha na casa de velório, descobriram que o galão estava vencido e se viram
forçados a comprar também um galão novo. Além disso, as famílias têm relatado a
falta de assistência adequada, sendo deixadas sem suporte durante o período de
luto.
A Casa de Velório é um local de grande importância para a comunidade, onde as
famílias se reúnem para prestar suas últimas homenagens aos entes queridos. No
entanto, a falta de manutenção e higienização do local, somada à falta de
assistência noturna, tem comprometido a dignidade e o respeito que essas famílias
merecem. Diante disso, é fundamental que sejam tomadas medidas para melhorar
as condições da Casa de Velório, garantindo um ambiente limpo, seguro e digno
para as famílias. A vistoria técnica e o plano de ação solicitados permitirão
identificar as necessidades específicas do local e implementar soluções eficazes
para resolver os problemas relatados. A melhoria das condições da Casa de Velório
Municipal é uma medida necessária para garantir o respeito e a dignidade às
famílias que a utilizam. Além disso, contribuirá para a valorização dos serviços
funerários oferecidos pelo município e para a melhoria da qualidade de vida da
população. Diante do exposto, solicito a atenção e o apoio do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, Sr. Roberson Luiz Moreira, e da Secretária Municipal de
Assistência Social e Habitação, Sra. Eliane Moura Rocha, para que essa importante
demanda seja analisada e implementada, proporcionando às famílias que utilizam a
Casa de Velório Municipal um ambiente digno e respeitoso para o luto.
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Plenário Milton Gomes Santana, 25 de Novembro de 2025

Jaqueline Arimura
Vereador(a) - PT
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